
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 8 de março de 2018.

OFÍCIO Nº l47/2018—PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Oficio nº 1.487/2018-C.M., de
ll de janeiro de 2018, que encaminhou a esta Casa () VETOTOTAL Nº 12/2018
ao Projeto de Lei nº 184/2017, de autoria do Vereador Paulo Modas, que
“DISPÓE COMO POSTURA MUNICIPAL QUE AS FATURAS DAS
CONTAS DE ÁGUA EMITIDAS PELO DAERP SEJAM EMITIDAS EM
NOME, CPF, OU CNPJ DO OCUPANTE DO IMÓVEL”, cumprimos o
dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi
ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 6 de março de 2018.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,
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